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DECRETO N.° 26.758, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1987 
Dispõe sobre Unidades de Despesa no âm
bito da Secretaria da Saúde 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
6 .° do Decreto-lei n . ° 233. de 28 de abril de 1970 e avista dos 
Decretos n.°s 26.636, de 20 de janeiro de 1987 e 26.667, de 
27 de janeiro de 1987, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Ficam acrescentados ao artigo 95-A, do De

creto n.° 22.603, de 23 de agosto de 1984, alterado pelo De
creto n.° 25.935, de 24 de setembro de 1986, os seguintes in
cisos: 

" X V I — ERSA 7 — Nossa Senhora do Ó; 
XVII — ERSA 13 — Mogi das Cruzes". 
Artigo 2 . ° — Fica excluído do artigo 92 do Decreto n.° 

22.603, de 23 de agosto de 1984, alterado pelo Decreto n . ° 
25.935, de 24 de setembro de 1986, o seguinte inciso: 

"VIII — Departamento de Saúde da Grande São Paulo 
2". 

Artigo 3 . ° — Fica excluído do artigo 93 do Decreto n.° 
22.603, de 23 de agosto de 1984, alterado pelo Decreto n . ° 
25.935, de 24 de setembro de 1986, o seguinte inciso: 

"IX — Hospital Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcante". 
Artigo 4 . ° — Ficam excluídos do artigo 94 do Decreto 

n.° 22.603, de 23 de agosto de 1984, alterado pelo Decreto 
n.° 25.935, de 24 de setembro de 1986, os seguintes incisos: 

" IV — Hospital Psiquiátrico Pinel, em Pirituba; 
X — Divisão de Ambulatórios de Saúde Mental". 
Artigo 5 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 20 de ja
neiro de 1987. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de fevereiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo. 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 12 de 

fevereiro de 1987. 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

Despachos do Governador, de 12-2-87 

N o processo SI-720-86, sobre convênio: " D i a n t e d o p r o n u n c i a 
mento do Secretário d o Inter ior e dos e lementos de instrução d o pro
cesso, autor izo a lavratura de termo de reti-ratificação ao convênio 
136-86 celebrado entre o E s i a d o de São P a u l o , por intermédio d a Se
cretaria d o Interior e o Município de J u q u i á , t endo por objeto a cons
trução de prédio para o m a t a d o u r o m u n i c i p a l , de sorte a se alterar as 
cláusulas quarta e q u i n t a d o a l u d i d o ajuste, na f o r m a proposta , obe
decidos os preceitos legais e regulamentares atinentes à e s p é c i e . " 

N o s processos S E - 2 8 4 6 - 8 6 - D A E c /aps . 2930-86 e 2757-86 ambos 
S E - D A E , sobre convênios: " D i a n t e d o p r o n u n c i a m e n t o d a Secretaria 
da Educação e dos e lementos de instrução dos processos, autor izo a ce
lebração de convênios entre o Estado de São P a u l o , por intermédio da 
Secretaria da Educação e os munic ípios de B i l a c , de M a c a t u b a e de Sa
gres, ob je t ivando a conjugação de esforços para o d e s e n v o l v i m e n t o da 
assistência odontológica aos escolares d a rede estadual de ensino de 
pr imeiro grau daquelas m u n i c i p a l i d a d e s , obedecidos os preceitos le
gais e regulamentares atinentes à e s p é c i e . ' ' 

N o processo G G - 1 9 5 / 8 7 , sobre convênio : " D i a n t e d o p r o n u n 
ciamento da Secretaria Execut iva de Habi tação e dos e lementos de ins
trução d o processo, autor izo a celebração de convênio entre o Estado 
de São P a u l o , por intermédio d a Secretaria Execut iva de Habi tação , o 
município de L o r e n a e a C o m p a n h i a de D e s e n v o l v i m e n t o H a b i t a c i o 
nal do Estado de São P a u l o - C D H , o b j e t i v a n d o a conjugação de esfor
ços para a conclusão das obras referentes ao P r o g r a m a M u n i c i p a l de 
Habitação e m d e s e n v o l v i m e n t o n a q u e l a m u n i c i p a l i d a d e , obedecidos 
os preceitos legais e regulamentares atinentes à espéc ie . ' ' 

N o processo SS-616-87, sobre convênio : " D i a n t e d o p r o n u n c i a 
mento do Secretário da Saúde e dos e lementos de instrução d o proces
so, autorizo a celebração de convênio entte o Estado de São P a u l o , por 
intermédio da Secretaria da Saúde e a C E S P — C o m p a n h i a Energética 
de São P a u l o , o b j e t i v a n d o a conjugação de esforços para dar dest ina
ção social ao H o s p i t a l e M a t e r n i d a d e de I l h a Sol te i ta , a m p l i a n d o na 
região os serviços médico-hospitalares para a t e n d i m e n t o d a p o p u l a 
ção, obedecidos os preceitos legais e regulamentares atinentes à.espé
c i e . " 

Despacho do Governador, de 11-2-87 
Retificação 
N o processo S C - 2 . 4 3 7 - 8 6 , e m q u e é interessado 
onde se lê : W i l l i a n V i c e n t e Pereira : . . . 
leia-se: W i l l i a m V i c e n t e Pereira : . . . 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução de 12-2-86 
Designando, cons iderando as atribuições conferidas ao G r u p o 

Técnico de Preservação e C o n t t o l e d o A c e r v o Artíst ico-Cultural dos 
Palácios d o G o v e r n o pe lo art. 4 . ° , d o D e c . 23.722-85 e q u e essa u n i 
dade já está f u n c i o n a n d o há 18 meses, para c o m p o r e m , c o m o m e m 
bros, o referido G r u p o T é c n i c o , c r iado p e l o art. 1 . ° , II, d o D e c . 
23.722-85: 

Radhá A b r a m o , na q u a l i d a d e de curadora d o acervo artístico-
cul tura l dos Palácios d o G o v e r n o ; 

M a r i a Ol ímpia M e n d e s D u t z m a n n , na q u a l i d a d e de supervisora 
do acervo artístico-cultural d o Palácio dos Bandeirantes ; 

. L i a de O l i v e i r a Ravag l ia , na q u a l i d a d e de supervisora d o acervo 
artístico-cultutal d o Palácio d o H o r t o F loresta l ; 

A m a n d a P i n r o da Fonseca, n a q u a l i d a d e de supervisora d o acer
vo artístico-cultural d o Palácio d a B o a V i s t a , e m C a m p o s d o Jordão. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Despachos da Comissão Julgadora Permanente e de Registro Ca

dastral, de 12-2-87 
T o m a d a de Preços 2 /87 — Desclassificar as propostas da Bfasani-

tas Empresa Brasi le ira de Saneamento A m b i e n t a l L t d a . , por não aten
der ao i tem III d o M e m o t i a l D e s c t i t i v o , n o que se refere à indicação de 
elementos d o sexo m a s c u l i n o para a tuarem na e q u i p e " D " , e d a E m 
presa Tejofran de Saneamento e Serviços Gerais L t d a . , por deixar de 
cumpr i r o ex ig ido n o i t e m E , d o e d i t a l , não e x p l i c i t a n d o a composição 
do preço. Classif icar as propostas d a E m p r e s a L i m p a d o r a C o l o r a d o 
L t d a . , e da Faísca E m p r e s a de Saneamento A m b i e n t a l L t d a . A d j u d i 
cado o objeto da ptesente t o m a d a de preços, pe lo critério de m e n o r 
preço à Empresa L i m p a d o r a C o l o r a d o L t d a . , nos termos d o edi ta l de 
fls. 09 a 16 e m e m o r i a l descrit ivo de f ls . 17 a 20 d o G G - 1 6 5 / 8 7 . 

T o m a d a de Preços 3/87 — Desclassif icar os itens 05 , 06 , 07 e 11 
da proposta apresentada pe la S tar -Pr int Comércio de Máquinas e 
E q u i p a m e n t o s Reprográficos L t d a . , p o t oferta de p r o d u t o e m descon
formidade c o m o e d i t a l . Classif icar as propostas d a Imporgraf C o m e r 
cial e Impor tadora L t d a . e da Star -Pr int Comércio de Máquinas e 
E q u i p a m e n t o s Reprográficos L t d a . , exceto seus itens 0 5 , 06 , 07 e 11. 
A d j u d i c a d o s os itens 05 , 06 , 07 e 11 à Impotgraf C o m e r c i a l e Impor 
tadora L t d a . , c o m o única p r o p o n e n t e classificada e os itens 0 1 , 02 , 03 , 
04 e 10 à Star-Pr int Comérc io e E q u i p a m e n t o s Reprográficos L t d a . , 
como única p r o p o n e n t e ; e os itens 08 e 09 pe lo critério de m e n o r pre
ço; nos termos d o edi ta l de f ls . 09 a 13e m e m o r i a l descrit ivo de f ls . 14 
d o G G - 2 3 3 1 / 8 6 . 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. 
Despachos do Presidente da Comissão de Julgamento de 

Licitações 
Processo — S.S. 009 . 
Licitação — C o l e t a 03 / 87. 
O b j e t o — Dist t ibuição d o m i c i l i a r d o Diário O f i c i a l . 
A Comissão de J u l g a m e n t o de Licitações - C J L , após análise da 

única proposta aptesentada, m e s m o após prorrogação d o prazo para 
abertura e c o m base no parecer d o G e r e n t e de V e n d a s da I M E S P às f ls . 
24-verso, resolve ad judicar o objeto da C o l e t a 0 3 / 8 7 , ao proponente 
D i s t r i b u i d o r a Irmãos Reis L t d a . , por atender as condições Específicas 
desta Licitação. 

Processo — S . C . 0109. 
Licitação — C o l e t a 0 4 / 8 7 . 
O b j e t o — Item 1 - P a p e l de Transferência Fotomecânica N e g a t i 

vo; i t em 2 - P a p e l de Ttansferência Fotomecânica Receptot , e i tem 3 -
A t i v a d o r para Papel de Transferência Fotomecânica . 

A Comissão de J u l g a m e n t o de Licitações - C J L , após análise das 
propostas e c o m base n o parecer técnico de f ls . 26, resolve ad judicar o 
objeto da C o l e t a 0 4 / 8 7 , observado o critério de m e n o r preço, e m par
tes a saber: itens 1 e 2 ao p r o p o n e n t e 1 — R o t a p r i n t E q u i p a m e n t o s 
Gráficos L t d a . e o i t e m 3 ao p r o p o n e n t e 2 — M a r j o r i C o m . Impor ta 
ção e Representação L t d a . 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE SÃO PAULO 
Processo H C 4 .411 /86 - J — T e n d o e m vista o d e s c u m p r i m e n t o 

de obrigações assumidas, c o n f o r m e consta n o Processo a c i m a , aplica à 
f i r m a Pol ip lac Madeiras e Revest imentos L t d a . , nos termos do inciso 
III, do artigo 66, d a Le i 89 , de 27-12-72, a p e n a l i d a d e de Suspensão 
pelo prazo de 6 meses, de par t ic ipar e m licitação, a contar da data da 
publicação. 

Homologando as seguintes Adjudicações : 
Proc. 7 . 1 6 1 / 8 6 / E — T P . 0 7 8 / 8 7 — atadura de borracha e de 

crepom — C i r u m a r Cirúrgica I m p . L t d a . , pata o i t e m 1; K e n d a l l d o 
Brasil I n d . e C o m L t d a . , para os itens: 2 , 3 e 4 . S e m cotação o i t e m 
05. 

Proc. 3 2 / 8 7 / G — T P . 160/87 — con junto de lâminas e chaves 
— Revogada a licitação. 

Proc. 7 . 2 4 4 / 8 6 / B — C R P . 4 2 / 8 7 — I S O — S o r b i t o l d i n i t r a t o , 
propranolo l etc. — Labotatótios Ayrest L t d a . , itens 1, 2, 3, 8, 9 , 10, 
11 e 12; Coopers Brasi l S . A . , para os itens 4, 6. S e m cotação os itens 5 
e 7 . 

Proc. 7 . 2 4 2 / 8 6 / E — C R P . 4 0 / 8 7 — c a p t o p t i l , c i n a r i z i n a etc. — 
Laboratótio A m e r i c a n o de Farmacoterapia S . A . , pata o i t e m 3; Z a m -
b o n Labs. Fatmacêuticos S . A . , para os itens 5, 12 e 13; Sandoz S . A . , 
para o i tem 6; B e n n a t i D i s t t i b u i d o t a H o s p i t a l a t L t d a . , para o i t e m 9; 
Laboratótios P f izer L t d a . , para o i t e m 11; sem cotação os itens 1, 2 , 4 , 
7, 8 e 10. 

Proc. 7 . 2 4 0 / 8 6 / H — C R P . 38 /87 — a m i o d a r o n a . b u f l o m e d i i 
etc. — Laboratórios Biosintét ica L t d a . , para os itens 1 e 2. Laboratório 
A m e r i c a n o de Farmacoterapia S . A . , para os itens 6 e 8; B e n n a t i — 
D i s t r i b u i d o r a H o s p i t a l a t L t d a . , pata os itens 7 e 13. Sem cotação os 
itens 3, 4 , 5, 9, 10, 11, 12, 14, 15, 16 e 17. 

Proc. 5 . 1 5 1 / 8 6 / H — T P . 1 .888/86 — apatelho de anestesia ven
ti lador Takaoka 676 — Reconsiderada pe lo S u p e r i n t e n d e n t e a revoga
ção p u b l i c a d a no D . O . de 30-12-86 e a d j u d i c a à f i r m a K . T a k a o k a 
I n d . e C o m . L t d a , para o i t e m único . 

J U L G A M E N T O D E LICITAÇÕES 
C O M I S S Ã O J U L G A D O R A 

Adjudicações 
Proc. 7 . 3 6 7 / 8 6 / H — T P . 123/87 — i n d i c a d o r de P H escala 

D a l 4 , reagente p / u r i n a — Q u i m i t t a C o m . e I n d . Química S . A . , para 
o i tem 2; C a q - C a s a d a Q u í m i c a Soe. L t d a . , p a r a o i t e m 1. 

Proc. 7 .179/86/1 — T P . 112/87 — Sondas — Poli tec I m p . e 
C o m . L t d a . , para os i tens 1, 2, 3, 8, 5 e 9; Sondaplast Mater ia is Médi
cos e Hospitalares L t d a . , itens 4 e 5. 

Proc. 7 . 3 7 4 / 8 6 / A — T P . 0 3 5 / 8 7 — a l b u m i n a b o v i n a , ant ígeno 
p/fixação etc. — Biotest S . A . I n d . e C o m . , para os itens 1, 6 e 4 ; 

Diagnost ica São P a u l o P t o d s . e E q u i p s . P / L a b s . L t d a . , para o i tem 2; 
Interlab D i s t r i b u i d o r a de Prods . Cientí f icos S . A . , para o i t e m 3. C u l -
t i lab — Mats . p / C u l t u r a de Células L t d a . 

Proc. 7 . 3 7 5 / 8 6 / E — T P . 0 3 6 / 8 7 — anti-soro cabra , soro ant i 
R H O etc. — D i n a l a b — C o m . I m p . e E x p o . L t d a . , i t e m 1. Biotest 
S . A . I n d . e C o m . para os itens: 2 ( a d q u i t i r 18 m l ) , 3, 7, 11, 13, 14, 
15, 18, 9, 20, 4 , 5, 17, 6 (adqui r i r 4 m l ) , 8, 10 e 19 (adquir i r 4 m l pa
ra cada i t em) . Johnson & Johnson Prods . Profissionais L t d a . , pata os 
itens: 12 e 16 ( a d q u i r i r 4 m l para cada i t e m ) . 

Proc. 7 . 1 6 9 / 8 6 / D — T P . 108/87 — disposit ivos — Laboratórios 
B . B r a u n S . A . , itens 1, 2 e 4 ; A b b o t t Labs . d o Brasi l L t d a . , pata os 
itens: 3 (adqui f i f 180 peças) , 7, 8 e 9; Sondaplast Mater ia is Médicos e 
Hospitalares L t d a . , pata os itens 5 e 6. 

Proc. 7 1 7 4 / 8 6 / X — T P . 110/87 — plasrequipo p / b o m b a de i n 
fusão, e q u i p o cl reservatório g r a d u a d o e t c ; Laboratótios B . B r a u n 
S . A . , para os itens: 1 , 2 , 3 , 5, 6, 7 (adqui r i r 47 .000 peças) , 8, 9 (ad
qui r i r 11.000 peças) ; H i p l e x S / A . L a b . de H i p o d e r m i a , para o i tem 4 
adquir i r 700 peças; Sondaplast M a t s . Médicos e Hospita lares L t d a . , 
pata os itens: 4 (adqui r i r 300 peças) , 7 (adqui r i r 25.000 peças), 9 (ad
qui r i r 6.000 peças). 

Proc. 7 2 5 1 / 8 6 / F — C R P . 0 4 9 / 8 7 — a m p i c i l i n a , o x a m n i q u i n e , 
etc. — Indústtia Farmacêutica F o n t o u r a W y c t h S / A . , para o i tem 1; 
Hoechst do Brasi l Q u í m i c a e Fatmacêutica S / A . , pata o i t e m 2; Labo
ratórios P f izer L t d a . , para os itens: 2 , 15 e 18; B e n n a t i D i s t r i b u i d o r a 
Hospi ta lar L t d a . , para os itens 4 , 10, 11, 12, 13 e 14; Interlab Fatma
cêutica L t d a . , para os itens: 5, 6, 7 e 16. S e m cotação os itens 8, 9 e 
17. 

Proc. 6 7 5 5 / 8 6 / A — T P . 2171/86 — braçadeira p / i n j e ç ã o , cama 
hospitalat a d u l t o Fawlet etc. Revogado o i t e m 4. 

Proc. 7 1 6 4 / 8 6 / F — T P . 105/87 — bolsa coletora e bolsa drená-
vel — Sondaplast Mats . Médicos e Hospi ta lares L t d a . , para o item 1; 
Bicftecno Prods . Plásticos e Médicos L t d a . , para o i t e m 2; A b b o t t 
Labs. d o Brasi l L t d a . , para os itens 3, 4 e 5. 

Proc. 7 1 6 5 / 8 6 / J — T P . 106/87 — coletor urinário e conj. coletor 
para u r i n a — Biotecno Ptods . Plásticos e Médicos L t d a . , pata o i tem 
1; L a b . B . B r a u n S / A . para o i t e m 2. 

Proc. 7 1 8 3 / 8 6 / A — T P . 0 8 3 / 8 7 — fra lda descartável — Johnson 
& Johnson Prods . Prof iss ionais L t d a . , para o i t e m único . 

Proc. 7 1 6 3 / 8 6 / B — T P . 104/87 — sistema para drenagem — 
P C E - Pró Cirúrgica Espec ia l izada L t d a . , para o i t e m único. 

Proc. 7243/86/1 — C R P 4 1 / 8 7 — d i g o x i n a , d i f e n o x i l a t o etc. — 
Coopers Brasi l S / A . , para os itens 1 e 2; Laboratórios H o s b o n S . A . 
Prods. Químico-Farmacêut icos , para o i t e m 15. S e m cotação os itens 
3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 , 10, 11, 12, 13 e 14. 

Proc. 7 2 4 8 / 8 6 / G — C R P . 4 6 / 8 7 — f e n i l i n d a n o d i o n a , prazi -
quantel etc. — Sandoz S / A . , para os itens 2, 11 e 12; Interlab Farma
cêutica L t d a . , pata os itens 7, 8, 9 , 10, 13, 21 . Sem cotação os itens 1, 
3, 4, 5, 6, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 2 0 e 2 2 . 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO 
J U L G A M E N T O D E LICITAÇÕES 
C O M I S S Ã O J U L G A D O R A 

T o m a d a de Pteços H C R P 2 9 5 / 8 6 — E . C . E n g e n h a r i a e Comércio 
L t d a . 

T o m a d a de Preços H C R P 297/86 — Instrumentos Científicos 
C G . L t d a . , itens 1 e 3 (opção B ) ; Á t o m o Química A r t i g o s para Labo
ratórios L t d a . , i t e m 4 (opção B ) . I tem 2, desclassificado. 

T o m a d a de Preços H C R P 315/86 — Roupas Profissionais Hercor 
L t d a . , i t e m 1: M a t i l C o m e r c i a l e Industr ia l L t d a . , i t em 2. 

T o m a d a de Preços H C R P 2 / 8 7 — J . P . Indústria Farmacêutica 
S . A . , itens 1 e 2. 

T o m a d a de Preços H C R P 3/87 — T r a v e n o l Industr ia l e C o m e r 
cial L t d a . , itens 1 a 7. 

T o m a d a de Preços H C R P 6 / 8 7 — H e n k e l S . A . Indústrias 
Químicas, itens 1 a 4 . 

T o m a d a de Preços H C R P 7/87 — Roupas Profissionais Hercor 
L t d a . 

T o m a d a de Preços H C R P 11/87 — Const tutota P e r d i z a V i l l a s 
Boas L t d a . 

Termo A T - 0 7 / 8 7 
Administração — H . C . F . M . R . P . U . S . P . 
Contratante — E m p r e s a de Segurança Bancária Resilar L t d a . 
Ob je to — Prestar serviços de vigilância, no estacionamento de veícu
los de setvidores d o H o s p i t a l das Clínicas, nesta c idade , 24 horas por 
dia . 
Va lor — C z $ 297 .292 ,80 . 
S u b e l e m e n t o — 3 . 1 . 3 . 2 . 9 . 5 . 
Vigência — 23-1-87 a 30-6-87. 
Data assinatura — 23-1-87 
Proc. H C R P 9 9 3 0 / 8 6 . 

CASA MILITAR 
Portaria C M - 2 - C E D E C , de 11 -2-87 
O C h e f e da Casa M i l i t a i e C o o r d e n a d o r Es tadual de Defesa C i v i l , 

nos termos d o § 1. ° dos artigos 6. ° e 7. ° d o Decreto 7 .550 /76 : 
dispensa da Ãrea 2 — Operações de A p o i o : Car los Fernando da 

Rocha Medei ros , da Secretaria Execut iva de Assuntos Fundiários, R G 
3.534.550; 

designa, de acotdo c o m a indicação d o t i tu lar d o Órgão represen
tado na C E D E C , na Área 2 — Operações de A p o i o : P a u l o Roberto da 
Rocha Penteado M o r e i r a Passos, da Secretaria Execut iva de Assuntos 
Fundiários, R G 3 .701 :346 . 

Economia e Planejamento 
Secretário 

Clóvis de Barros Carvalho 

COORDENADORIA DE PROGRAMAÇÃO 
Grupo de Pesquisa e Desenvolvimento 
Orçamentário 
Instrução 4 / 87 — G P D O 

Altera a Instrução 7/84GPDO, que dispõe so
bre Classificação Institucional 

A D i re tora do G r u p o de Pesquisa e D e s e n v o l v i m e n t o Orçamen
tário, e m decorrência d o Decre to 26 .694 . de 2 d e fevereiro d e 1987, 
baixa a seguinte instrução: 

Diário Oficial 
E S T A D O D E SÃO P A U L O 

ASSINATURAS 
Tei. 291-3344 — ramais 221 e . 

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 
Semestral Czt 461,00 
Semestral Czt 310,00 

éT% IMPRENSA OFICIAL 
tyP DO ESTADO SAIMESP 

EXECUTIVO • SEÇÃO 1 FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS 

Semestral CzJ 231,00 

Diretor-Superintendente 

WOLFGANG SCHOEPS 

Jornalista responsável 
Edimilson Gomes Cárdia! 

A Imprensa Oficial do Estado nio mantém agentes coletores de assinaturas 

VENDA AVULSA 
Czt 7,00 

Oiretores Executivos 
Artes Gráficas Carlos Eduardo Leite Perrone 

Comercial Sergio Akio Kobayashi 
Financeira e Administrativa Julio do Amaral Buschel 

Jornal Etias Miguel Raide 

A G Ê N C I A S Diretores Adjuntos 

REDAÇÃO 
Rua Joio Antonio de Oliveira, 152 - CEP 03103 - Sâo Paulo 
Telefones 93-04M e 291-3344 (ramal 242) - Telex {011) 34557 

Recebimento de originais das repartições até 19 horas 

CAPITAL - MARIA ANTÓNIA - Rua Maria Antónia, 294 - Fone 256-7232 • REPUBLICA - Estação República do Metrô - Lola 516 - Fone 257-591S • 
SAO BENTO - Estado Sao Bento do Melrí - Loja 17 - Fone 2294316. 
POSTOS DE VENDA NO INTERIOR - ARAÇATUBA - Rua Almirante Barroso, 239 - Fone (0186121*882 - ramal 22 • GUARATINGUETÁ - Rua Frei 
Lucas, 90- Fone (0125) 22-1024 • MARÍLIA - Aí. Rio Branco, »03 - Fone (0144) 33-5163 «PRESIDENTE PRUDENTE - Av. Manoel Goulart, 2109- Fo
ne (01(2) 22-1922 • RIBEIRÃO PRETO - Av. 9 de Julho, 378 - Fone (019) 925-2345 - ramal 31 • SAO JOSE DO RK) PRETO - Rua General Glicério, 3947 
- Fone (0172) 33-9277 - ramal 146. 

Comercial Ricardo Corbutt Guimarães 
Jornal Edimilson Gomes Cardial 

SEDE E A D M I N I S T R A Ç Ã O 
Rua da Mooca, 1.921 - CEP 03103 - São Paulo 
Telefone 291-3344 (PABX)-Telex (011)34557 


